
 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 017/2017 
Por este instrumento esclarecemos que: 
1 - No item 1 do Termo de Referência a Graxa Mineral para Lubrificação de veículos e máquinas negli 2 deve ser 
para chassi de 170Kg; 
2 - No item 3 do Termo de Referência o ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA SISTEMAS HIDRAULICOS DIN 
51524 PARTE 2 (HLP)68, deve ser galão de 20 LITROS; 
3 - No item 4 do Termo de Referência o ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO PARA TRANSMISSÃO 10W, deve 
ser galão de 20 LITROS; 
 
Tendo em vista que esses esclarecimentos não afetarão a formulação das propostas, com base no §4º do art. 21, da 
Lei nº. 8.666/93 fica mantida a sessão marcada para o dia 25/04/2017.  
 

Gracielle Souza Pereira 
Pregoeira Oficial 

 
 
 

 


